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	INDICAÇÃO Nº 058/2009




AUTORIA: VEREADORES LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, VAGNER HERKLOTZ, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO) e CLÓVIS DE PAULA

INDICAM A NECESSIDADE dA REFORMULAÇÃO DO CALENDÁRIO E FORMA DE DISPUTA DOS JOGOS ESTUDANTIS MUNICIPAIS.

                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja  encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da reformulação do calendário e forma de disputa dos Jogos Estudantis Municipais – JEM’S.
                                                           JUSTIFICATIVA
É sabido que a Secretaria de Estado de Esportes e Lazer tem seu calendário próprio e este é o norteador das atividades esportivas no Estado. Tendo em vista a valorizar o trabalho dos profissionais de educação física que estão lotados nas escolas, pedimos a adequação do calendário esportivo municipal ao estadual, dando assim oportunidade às escolas de levarem suas equipes para participarem de competições  em âmbito regional e estadual. Também, seria conveniente que as competições dos JEM’S fossem realizadas em dois finais de semana, pois atualmente são realizadas em um único, o que se torna muito desgastante para atletas e professores.   





 Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 26 de fevereiro de 2009.
Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS    Ver. VAGNER HERKLOTZ

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA(QUINO)
Vereador CLÓVIS DE PAULA

Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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